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Pedagogia ePsicologia

A Secretaria de Educação informa, por meio da presente, que após análise dos
currículos protocolados no período de 02 a 09 de Outubro, os candidatos abaixo
relacionadoscomoscurrículosDEFERIDOSestãoconvocadospararealizaçãodoprocesso
deseleçãoàvagadeestágioremuneradodePedagogiaePsicologia,devendocomparecer
no endereço, na data e hora estabelecidos para avaliação (prova) abaixo indicados:

CandidatoscomcurrículoDEFERIDOparavagasdeestágionaSecretariadeEducação:

Data da Prova: Sábado, 23 de outubro de 2021
Horário: das 9h às 12h
Local: EMEB�Cel.Manoel JoaquimAraújoCampos�, localizadonaRuaSãoPaulo,

nº 71 - Vila Brasileira.

ConteúdoProgramático
BNCC�BaseNacional ComumCurricular � Educação Infantil, Ensino Fundamental

I e II;
Lei 13.146 de 2015 � Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa comDeficiência;
Compreensão leitorae Interpretação.

Observações:
- O Processo Seletivo terá o resultado classificatório;
- O presente processo de seleção tema validade de 01 ano após a última data de

publicação da convocação dos aprovados;
- Os candidatos serão convocados após o processo seletivo conforme as vagas

foremdisponibilizadas;
- Comparecer ao local da provamunido de documento com foto;
- Comparecer com15min de antecedência ao local da prova;
- O portão de entrada da escola será fechado impreterivelmente às 9 h;
- Os protocolos de segurança sanitária serão rigorosamente seguidos;
-Oscandidatosdeverãocomparecerno localdaprovausandomáscara. Importante

levarmáscarareserva;
-Os candidatos deverão levar sua garrafa de água;
- Os candidatos deverão estarmunidos de caneta azul para realizar a prova;
-Aclassificaçãodoscandidatoseogabaritodaprova serãopublicadosna Imprensa

Oficial.
Processo Administrativo nº 4393/2021

Chamamento Público nº 05/2021
Edital nº 104/2021

OBJETO:EditaldeChamamentoPúblicoparaseleçãodeorganizaçãodasociedade
civil sem fins lucrativos (OSC), para execuçãode serviço de acolhimento institucional
de longa permanência para idosos com grau I, II ou III de dependência, conforme
estabelecidopelaANVISA.

JULGAMENTO

DeacordocomaAtadeJulgamentodaComissãodeSeleçãodaSecretariaMunicipal
de Ação Social, Trabalho e Renda, nomeada pormeio do DecretoMunicipal nº 7.483/
2021, foi considerada válida a proposta apresentada pela OSC Lar Evangélico Alice de
Oliveira, no valor de R$ 714.029,58 (setecentos e quatorze mil e vinte e nove reais e
cinquenta e oito centavos), considerando-a vencedora do Chamamento Público.

Itatiba, 19 de outubro de 2021

Francieli Guinamidos Santos
GabrielaCristinaPereiradaSilvaReis

MariaLigiaBaptistellaCabral
MariaReginasSuzan

ComissãodeSeleção-SASTR

CONVITE Nº 02/2021
Processo nº 4050/2021

Edital nº 124/2021
Objeto: Contrataçãodeempresa especializadapara emissãode carnês de IPTU,

paraentrega imediata.
Itatiba, 19 de outubro de 2021.

JULGAMENTO

De acordo com a Ata de Julgamento da Comissão Permanente de Licitações foi
declaradacomovencedoraapropostaapresentadaporSoluçãoDigital ServiçosLtdaME

no valor unitário de R$ 0,84 (oitenta e quatro centavos) e valor total R$ 46.200,00
(quarenta e seis mil e duzentos reais).

AdrianaStocco
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSOADMINISTRATIVONº4102/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 88/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº101/2021
OBJETO:Aquisiçãodemedicamento

Itatiba, 19 de outubro de 2021.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 7.19 e 7.20 do edital, convocamos as empresas
participantes para a retomada dos itens 24, 45 e 52.

A sessão será realizada no dia 28 de outubro de 2021, às 09 horas, na Seção de
Licitações da Prefeitura doMunicípio de Itatiba, situada naAvenida LucianoConsoline
nº 600, Jardim de Lucca.

Informamos ainda que a divulgação do aviso tambémocorrerá por publicação na
ImprensaOficial doMunicípio no dia 21 de outubro de 2021 e veiculação no endereço
eletrônicodaMunicipalidade (www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

AdrianaStocco
Pregoeira

Leilão nº 03/2021, Edital Nº 131/2021, Maior Lance por Lote. Objeto: Venda de
veículos leves, veículos pesados emáquinas pesadas.Ocredenciamento seránodia29
denovembrode 2021, às 09 horas, na Seção de Licitações da Prefeitura doMunicípio
de Itatiba, situadanaAv. LucianoConsoline, nº 600, Jardimde Lucca, Itatiba/SP.Oedital
fica disponível na Seçãode Licitações, nomesmoendereço acima citado, das 9h às 17h
ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Informações: Tel.11-3183-0655. Adriana Stocco �
Leiloeira.

PROCESSOADMINISTRATIVONº4466/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº121/2021

PREGÃO Nº 107/2021
Objeto:Oregistro depreços, pelo prazo de12meses, para aquisição de artefatos

de concreto.

HOMOLOGOoprocedimentodapresente licitação aproponente vencedora:

COMERCIALSISALMATERIAISPARACONSTRUÇÃOESERVIÇOSLTDA
Item 15 - 60 UN, MEIA GUIA DE CONCRETO - padrão PMSP, nas medidas 50 x 30

x 15 x 13 cm., Marca - JDM, valor unitário de R$ 9,00 (nove reais) e valor total de R$
540,00 (quinhentos e quarenta reais)

Item 16 - 20 UN, MEIA GUIA DE CONCRETO - padrão PMSP, nas medidas 50 x 30
x 15 x 13 cm., Marca - JDM, valor unitário de R$ 9,00 (nove reais) e valor total de R$
180,00 (cento e oitenta reais)

Item 19 - 1125 PÇ, Canaleta de concreto simples medindo 14X19X39cm para
alvenaria sem funçãoestruturalNBR7173/82, chamados �bloco de concreto vedação�,
Marca - LIDER, valor unitáriodeR$4,80 (quatro reais eoitenta centavos) e valor total de
R$ 5.400,00 (cinco mil quatrocentos reais)

Item 20 - 375 PÇ, Canaleta de concreto simples medindo 14X19X39cm para
alvenaria sem funçãoestruturalNBR7173/82, chamados �bloco de concreto vedação�,
Marca - LIDER, valor unitáriodeR$4,80 (quatro reais eoitenta centavos) e valor total de
R$ 1.800,00 (um mil oitocentos reais)

Item23 - 9000UN,BLOCODECONCRETO14x19x39cmvazadodeconcreto simples
para alvenaria sem função estrutural (NBR) 7173/82, chamados - Bloco de concreto
vedação.,Marca - LIDER, valorunitáriodeR$3,65 (três reais e sessentaecincocentavos)
e valor total de R$ 32.850,00 (trinta e dois mil oitocentos e cinquenta reais)

Item24 - 3000UN,BLOCODECONCRETO14x19x39cmvazadodeconcreto simples
para alvenaria sem função estrutural (NBR) 7173/82, chamados - Bloco de concreto
vedação.,Marca - LIDER, valorunitáriodeR$3,65 (três reais e sessentaecincocentavos)
e valor total de R$ 10.950,00 (dezmil novecentos e cinquenta reais)

Item 29 - 90 PÇ, GUIA CHAPEU DE CONCRETO - tipo PMSP, nas medidas 120 x 30
x15x13cm,Marca - JDM,valorunitáriodeR$42,25 (quarentaedois reaisevinteecinco
centavos) e valor total de R$ 3.802,50 (três mil oitocentos e dois reais e cinquenta
centavos)

Item 30 - 30 PÇ, GUIA CHAPEU DE CONCRETO - tipo PMSP, nas medidas 120 x 30
x15x13cm,Marca - JDM,valorunitáriodeR$42,25 (quarentaedois reaisevinteecinco
centavos)evalor totaldeR$1.267,50(ummilduzentosesessentaesetereaisecinquenta
centavos)

Item45 - 1500UN,CANALETADECONCRETOSIMPLES -paravedação,nasmedidas
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Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

19 x 19 x 39 cm, conforme NBR 6136, Marca - LIDER, valor unitário de R$ 5,90 (cinco
reais e noventa centavos) e valor total de R$ 8.850,00 (oitomil oitocentos e cinquenta
reais)

Item46 - 500UN, CANALETADECONCRETOSIMPLES - para vedação, nasmedidas
19 x 19 x 39 cm, conforme NBR 6136, Marca - LIDER, valor unitário de R$ 5,90 (cinco
reais e noventa centavos) e valor total deR$2.950,00 (doismil novecentos e cinquenta
reais)

Item49 - 5250UN, BLOCODECONCRETOESTRUTURAL 06MPA - 14 X 19 X 39 CM
Devemserhomogêneos, compactosecomarestasvivas,nãoapresentar trincas, fraturas
ououtrosdefeitosquepossamprejudicaroseuassentamento, resistênciaedurabilidade
ou o acabamento em aplicações aparentes, sem revestimento., Marca - LIDER, valor
unitáriodeR$4,65 (quatro reaisesessentaecincocentavos)evalor totaldeR$24.412,50
(vinte e quatromil quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos)

Item50 - 1750UN, BLOCODECONCRETOESTRUTURAL 06MPA - 14 X 19 X 39 CM
Devemserhomogêneos, compactosecomarestasvivas,nãoapresentar trincas, fraturas
ououtrosdefeitosquepossamprejudicaroseuassentamento, resistênciaedurabilidade
ou o acabamento em aplicações aparentes, sem revestimento., Marca - LIDER, valor
unitáriodeR$4,65 (quatro reais e sessentaecincocentavos) evalor total deR$8.137,50
(oitomil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

Item51 - 1500UN, CANALETADE CONCRETOESTRUTURAL 06MPA - 14 X 19 X 39
CM. Devem ser homogêneos, compactos e com arestas vivas, não apresentar trincas,
fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu assentamento, resistência e
durabilidade ou o acabamento em aplicações aparentes, sem revestimento., Marca -
LIDER, valor unitário de R$ 4,80 (quatro reais e oitenta centavos) e valor total de R$
7.200,00 (sete mil duzentos reais)

Item 52 - 500 UN, CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 06MPA - 14 X 19 X 39
CM Devem ser homogêneos, compactos e com arestas
vivas, não apresentar trincas, fraturas ou outros defeitos que possamprejudicar o seu
assentamento, resistência e durabilidade ou o acabamento emaplicações aparentes,
sem revestimento., Marca - LIDER, valor unitário de R$ 4,80 (quatro reais e oitenta
centavos) e valor total de R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais)

Item53 - 750UN, Bloco de concreto estrutural 12x19x39cm,Marca - LIDER, valor
unitário deR$3,90 (três reais e noventa centavos) e valor total deR$2.925,00 (doismil
novecentos e vinte e cinco reais)

Item54 - 250UN, Bloco de concreto estrutural 12x19x39cm,Marca - LIDER, valor
unitáriodeR$3,90 (três reaisenoventacentavos)evalor totaldeR$975,00 (novecentos
e setenta e cinco reais)

Item59 - 68UN,Guia de concreto jardim - 0,10 x 0,23 x 0,75,Marca - LIDER, valor
unitáriodeR$10,90 (dez reaisenoventacentavos)evalor totaldeR$741,20 (setecentos
equarenta eumreais e vinte centavos)

Item60 - 22UN,Guia de concreto jardim - 0,10 x 0,23 x 0,75,Marca - LIDER, valor
unitário deR$10,90 (dez reais enoventa centavos) e valor total deR$239,80 (duzentos
e trinta e nove reais e oitenta centavos)

GUARANI INDUSTRIA,COMÉRCIOESERVIÇOSLTDA
Item5 -360M,TUBODECONCRETO-0,30x1,50m.Dimensões0,30mdediâmetro,

1,50mde comprimento, tipo ponta e bolsa, classe PS-2. Os tubos devem satisfazer as
seguintes condiçõesgerais: 1,50mdecomprimento, possuir pontaebolsa, eixo retilíneo
perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal circular, espessura
uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir trincas,
fraturas, retoques ou pinturas, produzir som típico de tubo não trincado quando
percutidos com martelo leve, ter gravadoemcaracteres legíveisnoconcreto,onomeou
marca do fabricante, diâmetro nominal, a classe a que pertencem ou a resistência do
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890., Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 62,50
(sessenta e dois reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 22.500,00 (vinte e dois
mil quinhentos reais)

Item7 -375M,TUBODECONCRETO-0,60x1,50m.Dimensões0,60mdediâmetro,
com1,50mdecomprimento, tipopontaebolsa, classePS-2.Os tubosdevemsatisfazer
asseguintescondiçõesgerais:1,50mdecomprimento,possuirpontaebolsa,eixoretilíneo
perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal circular, espessura
uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir trincas,
fraturas, retoques ou pinturas, produzir som típico de tubo não trincado quando
percutidos com martelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890., Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 144,30
(centoequarentaequatroreaisetrintacentavos)evalor totaldeR$54.112,50(cinquenta
e quatromil cento e doze reais e cinquenta centavos)

Item13 - 3630 SC, CIMENTOPORTLANDCOMPOSTOCP II - E 32 - (comadição de
escória granulada de alto-forno). Composição intermediária entre o cimento portland
comumeocimentoportlandcomadições(alto-fornoepozolânico).Estecimentocombina
com bons resultados o baixo calor de hidratação com o aumento de resistência do
CimentoPortlandComum.Recomendadoparaestruturasqueexijamumdesprendimento
decalormoderadamente lentoouquepossamseratacadasporsulfatos.Acondicionados

em sacos de 50 quilos,Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 32,50 (trinta e dois reais
e cinquenta centavos) e valor total deR$117.975,00 (centoedezessetemil novecentos
e setenta e cinco reais)

Item27 - 30M,ADUELADECONCRETOARMADO -2,00metros (alt) x 2,00metros
(larg) x1,00metro (comp)x0,15metros (espessura), pré-moldado,para tráfegopesado,
classeTB-45,paraaterrodeaté03metros,maiscargarodoviária,queatendaNBRvigente.,
Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta
reais) e valor total de R$ 103.500,00 (cento e três mil quinhentos reais)

Item 35 - 300 M, TUBO DE CONCRETO - 0,40 x 1,50 m. Dimensões 0,40 m de
diâmetro, com1,50m,decomprimento, tipopontaebolsa, classeps-2.Os tubosdevem
satisfazer as seguintes condições gerais: 1,50mdecomprimento, possuir pontaebolsa,
eixo retilíneoperpendicular aosplanosdasduasextremidades, seção transversal circular,
espessura uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir
trincas, fraturas, retoquesoupinturas, produzir somtípicode tubonão trincadoquando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação.ConformeNBR8890,Marca -GUARANI, valorunitáriodeR$80,84 (oitenta
reais e oitenta e quatro centavos) e valor total de R$ 24.252,00 (vinte e quatro mil
duzentos e cinquenta e dois reais)

Item 37 - 375 M, TUBO DE CONCRETO - 0,50 x 1,50 m. Dimensões 0,50m de
diâmetro, com1,50mdecomprimento, tipopontaebolsa, classeps-2.Os tubosdevem
satisfazer as seguintes condições gerais: 1,50mde comprimento, possuir ponta e blsa,
eixo retilíneoperpendicular aosplanosdasduasextremidades, seção transversal circular,
espessura uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir
trincas, fraturas, retoquesoupinturas, produzir somtípicode tubonão trincadoquando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890, Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 115,00
(cento e quinze reais) e valor total de R$ 43.125,00 (quarenta e trêsmil cento e vinte e
cinco reais)

Item 39 - 300 M, TUBO DE CONCRETO - 1,00 x 1,50 m. Dimensões 1,00 m de
diâmetro, com1,50mdecomprimento, tipopontaebolsa, classepa-2.Os tubosdevem
satisfazer as seguintes condições gerais: 1,50mde comprimento, possuir ponta e blsa,
eixo retilíneoperpendicular aosplanosdasduasextremidades, seção transversal circular,
espessura uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir
trincas, fraturas, retoquesoupinturas, produzir somtípicode tubonão trincadoquando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890, Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 505,00
(quinhentos e cinco reais) e valor total de R$ 151.500,00 (cento e cinquenta e ummil
quinhentos reais)

Item 41 - 113 M, TUBO DE CONCRETO - 1,50 x 1,50 m. Dimensões 1,50 m de
diâmetro, com1,50mdecomprimento, tipopontaebolsa, classepa-2.Os tubosdevem
satisfazer as seguintes condições gerais: 1,50mde comprimento, possuir ponta e blsa,
eixo retilíneoperpendicular aosplanosdasduasextremidades, seção transversal circular,
espessura uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir
trincas, fraturas, retoquesoupinturas, produzir somtípicode tubonão trincadoquando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890, Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 948,00
(novecentos e quarenta e oito reais) e valor total de R$ 107.124,00 (cento e sete mil
cento e vinte e quatro reais)

Item43 - 293M,TUBODECONCRETO-1,20x1,50m.Dimensões1,20dediâmetro,
com1,50mdecomprimento, tipoponta ebolsa, classepa-2.Os tubosdevemsatisfazer
as seguintescondiçõesgerais:1,50mdecomprimento,possuirpontaeblsa,eixo retilíneo
perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal circular, espessura
uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir trincas,
fraturas, retoques ou pinturas, produzir som típico de tubo não trincado quando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890, Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 766,00
(setecentos e sessenta e seis reais) e valor total de R$ 224.438,00 (duzentos e vinte e
quatromil quatrocentos e trinta e oito reais)

Item 47 - 113 M, TUBO DE CONCRETO - 0,80 x 1,50 m. Dimensões 0,80 m de
diâmetro, com1,50mdecomprimento, tipopontaebolsa, classepa-2.Os tubosdevem
satisfazer as seguintes condições gerais: 1,50mdecomprimento, possuir pontaebolsa,
eixo retilíneoperpendicular aosplanosdasduasextremidades, seção transversal circular,
espessura uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir
trincas, fraturas, retoquesoupinturas, produzir somtípicode tubonão trincadoquando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890, Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 364,00
(trezentos e sessenta e quatro reais) e valor total de R$ 41.132,00 (quarenta e ummil
cento e trinta e dois reais)

Item 63 - 45 M, TUBO DE CONCRETO INTEIRO FURADO - 0,60 x 1,50 m. tubo de
concreto inteiro furado, com furos de uma polegada no entorno de todo o tubo.
Dimensões0,60mdediâmetro, com1,50mdecomprimento, tipopontaebolsa, classe
PS-2.Os tubosdevemsatisfazer as seguintes condições gerais: 1,50mdecomprimento,
possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades,
seção transversal circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas
suficientemente lisas, nãopossuir trincas, fraturas, retoques oupinturas, produzir som
típico de tubo não trincado quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres
legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal, a
classeaquepertencemoua resistênciado tubo, adatade fabricaçãoeumnúmeropara
rastreamentodetodasas suascaracterísticasde fabricação.ConformeNBR8890.,Marca
- GUARANI, valor unitário de R$ 215,70 (duzentos e quinze reais e setenta centavos) e
valor total de R$ 9.706,50 (novemil setecentos e seis reais e cinquenta centavos).

R&DCOMERCIODEMATERIAISESERVIÇOSE

Item1 - 1125PÇ, BLOCODECONCRETOMEDINDO09X19X39,Marca - BSM, valor
unitáriodeR$2,39 (dois reais e trintaenove centavos) e valor total deR$2.688,75 (dois
mil seiscentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos)

Item2 - 375 PÇ, BLOCODE CONCRETOMEDINDO 09 X19X39,Marca - BSM, valor
unitário de R$ 2,39 (dois reais e trinta e nove centavos) e valor total de R$ 896,25
(oitocentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos)

Item 3 - 173 SC, ARGAMASSA ADESIVA A BASE DE CIMENTO, areia e/ou outros
agregados finos, inertes não reativos, com adição de um ou mais aditivos químicos.
Acondicionadaemsacosde20kg.,Marca - FORTALEZA, valor unitáriodeR$23,40 (vinte
e três reais equarenta centavos) e valor total deR$4.048,20 (quatromil quarentaeoito
reais e vinte centavos)

Item 4 - 57 SC, ARGAMASSA ADESIVA A BASE DE CIMENTO, areia e/ou outros
agregados finos, inertes não reativos, com adição de um ou mais aditivos químicos.
Acondicionadaemsacosde20kg.,Marca - FORTALEZA, valor unitáriodeR$23,40 (vinte
e três reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 1.333,80 (ummil trezentos e trinta
e três reais e oitenta centavos)

Item6 -120M,TUBODECONCRETO-0,30x1,50m.Dimensões0,30mdediâmetro,
1,50mde comprimento, tipo ponta e bolsa, classe PS-2. Os tubos devem satisfazer as
seguintes condiçõesgerais: 1,50mdecomprimento, possuir pontaebolsa, eixo retilíneo
perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal circular, espessura
uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir trincas,
fraturas, retoques ou pinturas, produzir som típico de tubo não trincado quando
percutidos com martelo leve, ter gravadoemcaracteres legíveisnoconcreto,onomeou
marca do fabricante, diâmetro nominal, a classe a que pertencem ou a resistência do
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890., Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 62,50
(sessenta e dois reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 7.500,00 (sete mil
quinhentos reais).

Item8 -125M,TUBODECONCRETO-0,60x1,50m.Dimensões0,60mdediâmetro,
com1,50mdecomprimento, tipopontaebolsa, classePS-2.Os tubosdevemsatisfazer
asseguintescondiçõesgerais:1,50mdecomprimento,possuirpontaebolsa,eixoretilíneo
perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal circular, espessura
uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir trincas,
fraturas, retoques ou pinturas, produzir som típico de tubo não trincado quando
percutidos com martelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890., Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 150,00
(centoecinquentareais)evalor totaldeR$18.750,00 (dezoitomil setecentosecinquenta
reais)

Item14 - 1210 SC, CIMENTOPORTLANDCOMPOSTOCP II - E 32 - (comadição de
escória granulada de alto-forno). Composição intermediária entre o cimento portland
comumeocimentoportlandcomadições(alto-fornoepozolânico).Estecimentocombina
com bons resultados o baixo calor de hidratação com o aumento de resistência do
CimentoPortlandComum.Recomendadoparaestruturasqueexijamumdesprendimento
decalormoderadamente lentoouquepossamseratacadasporsulfatos.Acondicionados
em sacos de 50 quilos, Marca - LIZ, valor unitário de R$ 32,98 (trinta e dois reais e
noventa e oito centavos) e valor total de R$ 39.905,80 (trinta e novemil novecentos e
cinco reais e oitenta centavos)

Item17 - 300UN, GUIADE CONCRETO - padrão PMSP, nasmedidas: 100 x 30 x 15
x 13cm.,Marca - GUARANI, valor unitário deR$ 42,98 (quarenta e dois reais e noventa
e oito centavos) e valor total de R$ 12.894,00 (dozemil oitocentos e noventa e quatro
reais)

Item18 - 100UN, GUIADE CONCRETO - padrão PMSP, nasmedidas: 100 x 30 x 15
x 13cm.,Marca - GUARANI, valor unitário deR$ 42,98 (quarenta e dois reais e noventa
eoito centavos) e valor total deR$4.298,00 (quatromil duzentosenoventaeoito reais)

Item25 - 263SC,ARGAMASSAADESIVAabasedecimentoparapisosobrepiso, alta
resistência, acondicionada emsacos de 20 kilos.,Marca - FORTALEZA, valor unitário de
R$ 33,00 (trinta e três reais) e valor total de R$ 8.679,00 (oitomil seiscentos e setenta
enove reais)

Item26 - 87 SC,ARGAMASSAADESIVAabasedecimentoparapiso sobrepiso, alta
resistência, acondicionada emsacos de 20 kilos.,Marca - FORTALEZA, valor unitário de
R$ 33,00 (trinta e três reais) e valor total de R$ 2.871,00 (doismil oitocentos e setenta
eumreais)

Item28 - 10M,ADUELADECONCRETOARMADO -2,00metros (alt) x 2,00metros
(larg) x1,00metro (comp)x0,15metros (espessura), pré-moldado,para tráfegopesado,
classeTB-45,paraaterrodeaté03metros,maiscargarodoviária,queatendaNBRvigente.,
Marca - CABRI IND., valor unitário de R$ 4.150,00 (quatromil cento e cinquenta reais)
e valor total de R$ 41.500,00 (quarenta e ummil quinhentos reais)

Item31 - 3000UN, BLOCODE CONCRETOESTRUTURAL 06MPA - dimensões 19 x
19 x 39 cm. Devem ser homogêneos, compactos e com arestas vivas, não apresentar
trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu assentamento,
resistênciaedurabilidadeouoacabamentoemaplicaçõesaparentes, semrevestimento.,
Marca - BSM, valor unitário de R$ 5,48 (cinco reais e quarenta e oito centavos) e valor
total de R$ 16.440,00 (dezesseis mil quatrocentos e quarenta reais)

Item32 - 1000UN, BLOCODE CONCRETOESTRUTURAL 06MPA - dimensões 19 x
19 x 39 cm. Devem ser homogêneos, compactos e com arestas vivas, não apresentar
trincas, fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu assentamento,
resistênciaedurabilidadeouoacabamentoemaplicaçõesaparentes, semrevestimento.,
Marca - BSM, valor unitário de R$ 5,48 (cinco reais e quarenta e oito centavos) e valor
total de R$ 5.480,00 (cincomil quatrocentos e oitenta reais)

Item 33 - 1500 UN, CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 06MPA - 19 x 19 x 39
cm

Devem ser homogêneos, compactos e comarestas vivas, não apresentar trincas,
fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu assentamento, resistência e
durabilidade ou o acabamento em aplicações aparentes, sem revestimento., Marca -
BSM, valor unitáriodeR$5,85 (cinco reais eoitenta e cinco centavos) e valor total deR$
8.775,00 (oitomil setecentos e setenta e cinco reais)

Item34 - 500UN,CANALETADECONCRETOESTRUTURAL06MPA -19 x19 x39 cm
Devem ser homogêneos, compactos e comarestas vivas, não apresentar trincas,

fraturas ou outros defeitos que possam prejudicar o seu assentamento, resistência e
durabilidade ou o acabamento em aplicações aparentes, sem revestimento., Marca -
BSM, valor unitáriodeR$5,85 (cinco reais eoitenta e cinco centavos) e valor total deR$
2.925,00 (dois mil novecentos e vinte e cinco reais)
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Item 36 - 100 M, TUBO DE CONCRETO - 0,40 x 1,50 m. Dimensões 0,40 m de
diâmetro, com1,50m,decomprimento, tipopontaebolsa, classeps-2.Os tubosdevem
satisfazer as seguintes condições gerais: 1,50mdecomprimento, possuir pontaebolsa,
eixo retilíneoperpendicular aosplanosdasduasextremidades, seção transversal circular,
espessura uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir
trincas, fraturas, retoquesoupinturas, produzir somtípicode tubonão trincadoquando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação.ConformeNBR8890,Marca -GUARANI, valorunitáriodeR$80,90 (oitenta
reais e noventa centavos) e valor total de R$ 8.090,00 (oitomil noventa reais)

Item 38 - 125 M, TUBO DE CONCRETO - 0,50 x 1,50 m. Dimensões 0,50m de
diâmetro, com1,50mdecomprimento, tipopontaebolsa, classeps-2.Os tubosdevem
satisfazer as seguintes condições gerais: 1,50mde comprimento, possuir ponta e blsa,
eixo retilíneoperpendicular aosplanosdasduasextremidades, seção transversal circular,
espessura uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir
trincas, fraturas, retoquesoupinturas, produzir somtípicode tubonão trincadoquando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890, Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 115,00
(cento e quinze reais) e valor total de R$ 14.375,00 (quatorzemil trezentos e setenta e
cinco reais)

Item 40 - 100 M, TUBO DE CONCRETO - 1,00 x 1,50 m. Dimensões 1,00 m de
diâmetro, com1,50mdecomprimento, tipopontaebolsa, classepa-2.Os tubosdevem
satisfazer as seguintes condições gerais: 1,50mde comprimento, possuir ponta e blsa,
eixo retilíneoperpendicular aosplanosdasduasextremidades, seção transversal circular,
espessura uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir
trincas, fraturas, retoquesoupinturas, produzir somtípicode tubonão trincadoquando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890, Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 505,25
(quinhentosecincoreaisevinteecincocentavos)evalor totaldeR$50.525,00 (cinquenta
mil quinhentos e vinte e cinco reais)

Item42 -37M,TUBODECONCRETO-1,50x1,50m.Dimensões1,50mdediâmetro,
com1,50mdecomprimento, tipoponta ebolsa, classepa-2.Os tubosdevemsatisfazer
as seguintescondiçõesgerais:1,50mdecomprimento,possuirpontaeblsa,eixo retilíneo
perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal circular, espessura
uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir trincas,
fraturas, retoques ou pinturas, produzir som típico de tubo não trincado quando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890, Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 949,00
(novecentos e quarenta e nove reais) e valor total de R$ 35.113,00 (trinta e cinco mil
cento e treze reais)

Item44 - 97M, TUBODECONCRETO -1,20 x1,50m.Dimensões1,20dediâmetro,
com1,50mdecomprimento, tipoponta ebolsa, classepa-2.Os tubosdevemsatisfazer
as seguintescondiçõesgerais:1,50mdecomprimento,possuirpontaeblsa,eixo retilíneo
perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal circular, espessura
uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir trincas,
fraturas, retoques ou pinturas, produzir som típico de tubo não trincado quando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890, Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 768,00
(setecentos e sessenta e oito reais) e valor total de R$ 74.496,00 (setenta e quatromil
quatrocentos e noventa e seis reais).

Item48 -37M,TUBODECONCRETO-0,80x1,50m.Dimensões0,80mdediâmetro,
com1,50mdecomprimento, tipoponta ebolsa, classepa-2.Os tubosdevemsatisfazer
asseguintescondiçõesgerais:1,50mdecomprimento,possuirpontaebolsa,eixoretilíneo
perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal circular, espessura
uniforme, superfícies internas e externas suficientemente lisas, não possuir trincas,
fraturas, retoques ou pinturas, produzir som típico de tubo não trincado quando
percutidos commartelo leve, ter emcaracteres legíveis gravados no concreto, o nome
oumarcado fabricante, diâmetronominal, a classeaquepertencemoua resistênciado
tubo,adatadefabricaçãoeumnúmeropararastreamentodetodasassuascaracterísticas
de fabricação. Conforme NBR 8890, Marca - GUARANI, valor unitário de R$ 364,00
(trezentosesessentaequatro reais)evalor totaldeR$13.468,00 (trezemilquatrocentos
e sessenta e oito reais)

Item 64 - 15 M, TUBO DE CONCRETO INTEIRO FURADO - 0,60 x 1,50 m. tubo de
concreto inteiro furado, com furos de uma polegada no entorno de todo o tubo.
Dimensões0,60mdediâmetro, com1,50mdecomprimento, tipopontaebolsa, classe
PS-2.Os tubosdevemsatisfazer as seguintes condições gerais: 1,50mdecomprimento,
possuir ponta e bolsa, eixo retilíneo perpendicular aos planos das duas extremidades,
seção transversal circular, espessura uniforme, superfícies internas e externas
suficientemente lisas, nãopossuir trincas, fraturas, retoques oupinturas, produzir som
típico de tubo não trincado quando percutidos com martelo leve, ter em caracteres
legíveis gravados no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal, a
classeaquepertencemoua resistênciado tubo, adatade fabricaçãoeumnúmeropara
rastreamentodetodasas suascaracterísticasde fabricação.ConformeNBR8890.,Marca
- JESUSDEMARI, valorunitáriodeR$215,70 (duzentosequinze reaise setentacentavos)
evalor total deR$3.235,50 (trêsmil duzentose trintaecinco reaise cinquentacentavos)

Os itens 9, 10, 11, 12, 21, 55, 56, 57, 58, 61 e62, foramdeclaradosFRACASSADOS.
O item22 foi declaradoDESERTO.
À Seção de Licitações para asmedidas de direito, na conformidade da legislação

pertinente.
Dê-se ciência na formada lei.
Comunique-se.
Em 15 de outubro de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

ATADE REGISTRODE PREÇO 191/2021
PREGÃO 98/2021

Processo: 4895/2021

Aos18dias domêsdeoutubrode2021, deum ladoaPREFEITURADOMUNICÍPIO
DE ITATIBA, comendereçonaAvenidaLucianoConsoline, nº600, JdDeLucca, emItatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA,PrefeitoMunicipal, brasileiro, portadorda
cédula de identidade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do CPF/MF n.º 271.404.148-58,
nesteatodenominada simplesmentePREFEITURA, responsável peloPREGÃO98/2021,
e deoutro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologadaem18/10/2021,
doravantedenominadaFornecedor, combasenaLei Federalnº8.666/93esuasalterações
eDecretoMunicipalnº5.769,de28dedezembrode2009, têmentresi, justoeavençado
a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,
observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada aordemde classificação, os preços do fornecedor registradoa
seguir relacionado,objetivandoocompromissodefornecimentodeserviçodevidraçaria,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR:031261GLOBALLATINACONSTRUÇÕES,VIDROSEPELICULASEIRELI
ENDEREÇO: EST JOÃODUCIM729
BAIRRO: JARDIMJAMAICA
CIDADE: SANTO ANDRÉ ESTADO: SP CEP: 09185-000
TELEFONE: 11 2829-0968 FAX: CPF/CNPJ: 08.830.004/0001-09
CONDIÇÃODEPAGAMENTO: 10DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

ItensRegistrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopelaPrefeituramedianteemissãodeordemdeserviçoou
contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 98 / 2021.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante de ordem de
serviço ou contrato,decorrente destaAta deRegistro dePreços e Edital de PREGÃO98
/ 2021.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)
obrigado(s)aatendertodosospedidosefetuadosduranteavalidadedestaAtadeRegistro
de Preços.

3 - DOCONTROLEDOSPREÇOSREGISTRADOS:APrefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURApoderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados
para ofereceremnovas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvadaa superveniênciadenormas federais aplicáveis à espécie.

5�DAVALIDADEDAATADEREGISTRODEPREÇOS:ApresenteAta terávalidadede
06 (seis) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 -DADIVULGAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS:Apublicaçãofielouresumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para suaeficácia, será imediataapós suaassinatura, conformeArt. 11§2º
do Decreto nº 5.769/09.

7 �DOFORO:OForopara dirimir questões relativas aopresente compromissode
fornecimentoseráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízoaqualqueroutro,pormais
privilegiadoque seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para
todosos finsprevistosemdireito,napresençadasduastestemunhasabaixo identificadas,
que a tudo assistirameque tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

GLOBALLATINACONSTRUÇÕES,VIDROSEPELICULASEIRELI
WALLACEMARQUESSANTOS

RG 29212857-5 CPF 271.305.068-57

ADRIANASTOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANADEOLIVEIRASCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

PROCESSOADMINISTRATIVONº3651/2021
PREGÃOELETRÔNICONº71/2021

EDITAL Nº 80/2021
OBJETO � Registro de Preços para Aquisição de Suplemento Alimentar e Dieta

Enteral

Trata-sede recurso administrativo interpostopela licitanteAMCSAÚDEComercial
Hospitalar Eireli, referente ao pregão eletrônico nº 71/2021, cujo objeto é o registro de
preços para aquisição de suplemento alimentar e dieta enteral, contra decisão de
desclassificação dos itens 19, 20, 43 e 44.

Emsíntese, aempresaalegaqueosprodutosofertadosatendemaespecificaçãodo
Edital, nãohouve apresentaçãode contrarrazões.

Emmanifestação,aSecretariadeSaúdeeaPregoeiraseposicionaramqueemrelação
aos itens 19 e 20 a solicitação do edital é expressa quanto a isenção de lactose, e que
desta formaentendepormanter adesclassificação, já emrelaçãoaos itens 43e44, não
hádeterminaçãoexpressade isençãode lactosenaespecificaçãodoedital, desta forma
entendepela aceitaçãodoprodutoofertado.

Passo a decidir.
AAdministraçãoPública só pode contratarmediante abertura de licitação, sendo

que qual seja amodalidade adotada, deve-se garantir a observância dos princípios da
isonomia, legalidade, impessoalidade, igualdade,vinculaçãoao instrumentoconvocatório
e julgamento objetivo, previstos expressamente na Lei nº 8.666/1993.

Dentre as principais garantias, pode-sedestacar a vinculaçãodaAdministraçãoao
edital que regulamentao certame licitatório. Trata-sedeuma segurançaparao licitante
eparao interessepúblico, extraídadoprincípiodoprocedimento formal, quedetermina
à Administração que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que
convocae regea licitação.

Analisando os documentos e manifestações juntadas aos autos, verifica-se que
houve equivoco em relação a desclassificação dos itens 43 e 44 e que de acordo coma
análise técnicamantem-se a desclassificação dos itens 19 e 20.

Pelo exposto, à vista dasmanifestações exaradas pela Pregoeira e, considerando
todas as informações e documentos acostados aos autos, DEFIRO PARCIALMENTE o
recursoadministrativo interpostopelaempresa licitanteAMCSAÚDEComercialHospitalar
Eireli.

Assim, ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento da presente licitação as
proponentes vencedoras:

AMCSAÚDEComercialHospitalar Eireli
Item43�45.000ml - SUPLEMENTOALIMENTARORAL INFANTIL � Fórmula infantil

parausooral ouenteral, hipercalórica (1,5 cal/ml), contendo fibras alimentares e isenta
de glúten. Apresentação: embalagem plástica de 200 ml de fórmula pronta para o
consumo, marca FRESUBIN LP, valor unitário R$ 0,088, valor total R$ 3.960,00

Item44�15.000ml - SUPLEMENTOALIMENTARORAL INFANTIL � Fórmula infantil
parausooral ouenteral, hipercalórica (1,5 cal/ml), contendo fibras alimentares e isenta
de glúten. Apresentação: embalagem plástica de 200 ml de fórmula pronta para o
consumo, marca FRESUBIN LP, valor unitário R$ 0,088, valor total R$ 1.200,00
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Os itens 09, 10, 19 e 20 foram considerados
FRACASSADOS.

À Seção de Licitações para as medidas de
direito,naconformidadeda legislaçãopertinente.

Dê-se ciência na formada lei.
Comunique-se.
Em 15 de outubro de 2021

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento
ao Termo de Colaboração nº03/2020. Processo
Administrativo n.º01796/2020. Modalidade:
ChamamentoPúblico n.º04/2020.Administração
Pública Municipal: Prefeitura do Município de
Itatiba.EntidadeParceira:Lar ItatibensedaCriança.
Objeto:OpresenteTermodeAditamento tempor
finalidadeaditar o TermodeColaboraçãon.º003/
2020,na �CláusulaPrimeira�DoObjetodoTermo
deColaboração�, item1.1,emvirtudedeacréscimo
de vagas, e, na �Cláusula Segunda � Do Prazo da
ParceriaedaAlteraçãodoPlanodeTrabalho�, item
2.1, em virtude de prorrogação do prazo de
vigência, conforme justificativas encartadas no
processoadministrativon.º01796/2020.Valor: R$
800.665,20 (oitocentos mil e seiscentos e
sessenta e cinco reais e vinte centavos).Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00, 08.243.0014.2.065.
Prazo: Prorrogado por mais 12 (doze) meses.
Assinatura: 01/10/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º71/2021.
Processo Administrativo n.º03501/2021.
Modalidade: Pregão Presencial n.º084/2021.
Contratante: Prefeitura doMunicípio de Itatiba.
Contratada: RG MEDICAL EQUIPAMENTOS
MÉDICOS ODONTOLÓGICOS LTDA ME. Objeto:
Constitui o objeto do presente contrato a
contratação de serviços de lavagem industrial e
desinfecção de roupas e uniformes, de acordo
comaquantidade,especificaçãoeprazoconstante
doAnexoI,TermodeReferência,doEditaldePregão
Nº 84/2021, que, independentemente de
transcrição, ficam fazendo parte deste
instrumento.Valor:R$16.430,00 (dezesseismil e
quatrocentos e trinta reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00, 04.122.0004.2.056,
10.122.0007.2.026. Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 06/10/2021.

Extrato do Segundo Termo de Aditamento
aoContraton.º86/2019.ProcessoAdministrativo
n.º02911/2019. Modalidade: Pregão Presencial
n.º53/2019.Contratante:PrefeituradoMunicípio
de Itatiba. Contratada:VMAXDIGITALDOBRASIL
LTDA. Objeto:O presente termo aditivo tem por
finalidade aditar o Contrato nº086/2019 na
Cláusula I, item �B�, em virtude de alteração da
denominação social da Contratada, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo nº02911/2019. Fica alterada a
denominação social da signatária do Termo de
Contrato nº86/2019 de VMAX NET
TELECOMUNICAÇÕESLTDAEPPparaVMAXDIGITAL
DOBRASILLTDA..Valor:Mantido.Prazo:Mantido.
Assinatura: 08/10/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º74/2021.
Processo Administrativo n.º02691/2021.
Modalidade: Pregão Presencial n.º90/2021.
Contratante: Prefeitura doMunicípio de Itatiba.
Contratada: PEJOTA PET SAUDE ANIMAL LTDA.
Objeto: Constitui o objeto do presente contrato
de aquisiçãode raçãopara entrega parcelada, de
acordo com as quantidades, especificações e
prazosconstantesdoAnexo I,TermodeReferência,
do Edital de Pregão Nº 090/2021, que,
independentementedetranscrição, ficamfazendo
parte deste instrumento.. Valor: R$ 15.900,00
(quinze mil e novecentos reais).. Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00,
18.541.00009.2.085. Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 14/10/2021.

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento
aoContraton.º40/2021.ProcessoAdministrativo
n.º01518/2021. Modalidade: Pregão Presencial
nº26/2021. Contratante:Prefeitura doMunicípio

deItatiba.Contratada:LINKCARDADMINISTRADORADEBENEFÍCIOSEIRELI.Objeto:Opresenteinstrumento
tempor finalidade aditar o Contrato n.º040/2021naCláusula III item3.3 emvirtudeda readequaçãode
rubrica orçamentária, conforme as justificativas apresentadas no processo administrativo n.º 01518/
2021. Valor: Mantido. Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00, 12.361.0008.2.036. Prazo: Mantido.
Assinatura: 14/10/2021.

Pregão: 113/2020
Processo: 3330/2020
Empresa:ELETRICALUZCOMLDEMATELÉTRICOSLTDAME

Notificação

Informamos que até a presente data, a referida empresa não cumpriu integralmente com suas
obrigações, referente aomaterial entregue, conforme solicitadonasAutorizaçõesde Fornecimentonº
1758/2021, 2071/2021 e 2072/2021. Determino o atendimento imediato, lembrando que desde já a
empresa está sujeita às sanções descritas no edital que trata doprocesso emepígrafe.

Semmais.

Itatiba, 20 de Outubro de 2021.

HumbertoLuisBaptistella
AlmoxarifadoCentral

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

REUNIÃOORDINÁRIA

OConselhoMunicipal dosDireitos daCriançaedoAdolescentede Itatiba �CMDCA, nousode suas
atribuições, convocaosmembros representantesdesteConselhoparaa reuniãoordináriaa ser realizada:

Dia: 22 de outubro/2021 (sexta-feira)
Horário: 08h
Local: Sede do CMDCA � Av. 29 de Abril, 35 � Centro (anexo aoMercadoMunicipal �Dona Lica�)

A reunião acontecerá uma semana antes do previsto no Calendário da Resolução nº002, tendo
em vista ter sido o dia 29 de outubro de 2021 posteriormente decretado como ponto facultativo,
conforme Decreto nº7.530/2021.

LURDESMÜLLER
PresidentedoCMDCA/Itatiba

Lei nº 5.380, de 18 de outubro de 2021

Autoriza aPrefeituraMunicipal de Itatibaa
instituir o �ProgramaRemédioemCasa�.

O PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE
ITATIBA,EstadodeSãoPaulo, conformeoPlenário
aprovou em sessão ordinária realizada em 15
(quinze) de setembro de 2021 e o Prefeito
Municipal sancionou tacitamente, promulga a
seguintea Lei:

Art. 1º - Fica autorizada, a Prefeitura
Municipal de Itatiba, a instituir o �Programa
Remédio em Casa�, objetivando a entrega de
medicamentos de uso contínuo fornecidos aos
pacientes da redemunicipal de saúde.

Art. 2º -OProgramaatenderá, inicialmente,
pacientes acamados e sem condições de
locomoção, residentesna zonaurbanaounazona
rural; e pacientes residentes na Zona Rural;
estendendo-se gradativamente aos pacientes
residentes na ZonaUrbanade Itatiba.

Parágrafo único - A extensão do Programa
que trata o caput deste artigo se dará depois de
avaliação realizada pela Prefeitura de Itatiba,
notadamente por sua Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 3º -Paraqueospacientes sebeneficiem
da fase inicial doProgramadeverãocomprovar as
condições de impossibilidade de locomoção, por
acamados; bemcomocomprovar residir na Zona
Rural domunicípio.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Saúde
poderá estabelecer critérios para inscrição de
pacientes a serematendidospeloPrograma.

Art. 5º - Tão somentemedicamentos deuso
contínuo poderão ser entregues aos pacientes
participantes doPrograma.

Parágrafo único - As entregas dos
medicamentos serão realizadas por serviço de
motocicleta (�Motoboy�), contratados pela
Municipalidadeúnicaeespecificamenteparaessa
finalidade.

Art. 6º - Esta Lei poderá ser regulamentada,
naquilo emque for necessário, via Decreto, pelo
Poder ExecutivoMunicipal.

Art. 7º - As despesas decorrentes desta lei
correrão por verbas consignadas no Orçamento
vigente, promovendo-se remanejamentos, se
necessário.

Art.8º -EstaLeientraemvigornadatadesua
publicação, observando-se o disposto no Artigo
6º.

Palácio 1º deNovembro, 18 de outubro de
2021

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrada e lavradanaDiretoria Legislativa
da Câmara Municipal de Itatiba. Publicada no
Palácio 1º de Novembro, mediante afixação no
local de costume, na data supra.

GabrielCarraPortoSilveira
DiretorLegislativo

DECRETOLEGISLATIVONº03/2021

ConfereaSra.NazaréOliveiraAraújootítulo
de �Cidadã Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba em

nome da população, reconhece e confere por
comprovadomerecimentoaoSra.NazaréOliveira
Araújo o título de �Cidadã Itatibense�.

Art. 2º -O respectivodiploma seráentregue
emdia,horae localaseremdesignadosdecomum
acordoentreohomenageadoeaMesaDiretorada
Edilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto,correrãoporcontadeverbaorçamentaria
própria, suplementada senecessário.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº04/2021

Confere a Sra. Luciana Henrique da Silva o
título de �Gratidão doPovo Itatibense�

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba em
nome da população, reconhece e confere por
comprovado merecimento ao Sra. Luciana
Henrique da Silva o título de �Gratidão do Povo
Itatibense�

Art. 2º -O respectivodiploma seráentregue
emdia,horae localaseremdesignadosdecomum
acordoentreohomenageadoeaMesaDiretorada
Edilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto,correrãoporcontadeverbaorçamentaria
própria, suplementada senecessário.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº05/2021

ConfereaSra.GabrielaSoniaEmíliaAdelaide
Martell Sempereo títulode �Cidadã Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba em
nome da população, reconhece e confere por

ANIVERSÁRIO DA CIDADE E DEMAIS EVENTOS

A Prefeitura de Itatiba comunica a todos os interessados em oferecer apoio e/ou patrocínio
para os festejos do Aniversário da Cidade e outros eventos a serem promovidos pela Secretaria de
Cultura e Turismo, para entrarem em contato com a mesma para formalizarem sua proposta e
tomarem conhecimento dos procedimentos necessários. Contatos através do Tel. 4538-0917 ou
e-mail cultura@cultura.itatiba.sp.gov.br

Secretaria de Cultura e Turismo
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comprovadomerecimentoaoSra.Gabriela Sonia
EmíliaAdelaideMartellSempereotítulode�Cidadã
Itatibense��.

Art. 2º -O respectivodiploma seráentregue
emdia,horae localaseremdesignadosdecomum
acordoentreohomenageadoeaMesaDiretorada
Edilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decretocorrerãoporcontadeverbaorçamentaria
própria, suplementada senecessário.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº06/2021

Confere,por comprovadomerecimento, ao
Sr.DouglasBaptistellaodiplomade�Gratidãodo
Povo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovado merecimento, ao Sr. Douglas
Baptistella, o diploma de �Gratidão do Povo
Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre a agraciada e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº07/2021

Confere ao Cel. PM Alexandre Monclús
Romanek o título de �Gratidão do Povo
Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento, aoCel. PMAlexandre
Monclús Romanek, o diploma de �Gratidão do
Povo Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº08/2021

Confere a Sra. Daniela de Jesus o título de
�Cidadã Itatibense�

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento,aSra.DanieladeJesus,
o título de �Cidadã Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre a agraciada e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº09/2021

Confere,por comprovadomerecimento, ao
Sr. Marco Antonio da Fonseca � Marquinho da
Farmácia, o diploma de �Gratidão do Povo
Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento, ao Sr.MarcoAntonio
da Fonseca �Marquinho da Farmácia, o diploma
de �Gratidão do Povo Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre a agraciada e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº10/2021

ConfereaReverendaÂngelaMariadeSouza
Durigan, o título de �Cidadã Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1° - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento, a Reverenda Ângela
MariadeSouzaDurigan,pelo importante trabalho
e envolvimento coma comunidade em Itatiba, o
título de �Cidadã Itatibense�.

Art. 2° -Orespectivodiploma será entregue
em dia, hora e local a serem determinados de
comum acordo entre as Edilidades e o
homenageado.

Art. 3° - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria suplementada, se necessário.

Art.4° -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, renovadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº11/2021

Confere,por comprovadomerecimento, ao
Sr.AntônioCarlosPretti, o títulode �Gratidãodo
Povo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO

LEGISLATIVO:

Art. 1°. A Câmara Municipal de Itatiba, em
nome da população, reconhece e confere, por
comprovadomerecimento, ao Sr. Antônio Carlos
Pretti, o título de �Gratidão do Povo Itatibense�.

Art. 2°.O respectivo diploma será entregue
em dia, hora e local a serem determinados de
comum acordo entre as Edilidades e o
homenageado.

Art. 3°. As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria suplementada, se necessário.

Art.4°.Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, renovadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº12/2021

Confere,por comprovadomerecimento, ao
Sr.RenatoPereira,odiplomade�GratidãodoPovo
Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento, ao Sr. RenatoPereira,
o diploma de �Gratidão do Povo Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre a agraciada e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº13/2021

ConfereaSr.GersonHenriqueLucaso título
de �Gratidão do Povo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba em
nome da população, reconhece e confere por
comprovadomerecimentoaoSr.GersonHenrique
Lucas o título de �Gratidão do Povo Itatibense�.

Art. 2º -O respectivodiploma seráentregue
emdia,horae localaseremdesignadosdecomum
acordoentreohomenageadoeaMesaDiretorada
Edilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto,correrãoporcontadeverbaorçamentaria
própria, suplementada senecessário.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº14/2021

Confere aDra.NeuzaAparecidaGonçalves
Cardozo, o título de �Cidadã Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento,aDra.NeuzaAparecida
GonçalvesCardozo,o títulode�Cidadã Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº15/2021

ConfereaoSr. JoãoBatistaPecorari, o título
de �Gratidão do Povo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º �ACâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhece e confere por
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comprovado merecimento, ao Sr. João Batista
Pecorari, o títulode�GratidãodoPovo Itatibense�.

Art. 2º�Orespectivodiplomaseráentregue
ao Senhor João, em dia, hora e local a serem
designados de comum acordo entre o
homenageadoeaMesaDiretoradaEdilidade.

Art. 3º � As despesas decorrentes deste
decreto,correrãoporcontadeverbaorçamentaria
própria, suplementada senecessário.

Art.4º�Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº16/2021

ConfereaoSr.Daniel CarlosPereiradaSilva,
o título de �Cidadão Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º �ACâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhece e confere por
comprovado merecimento, ao Sr. Daniel Carlos
Pereira da Silva, o título de �Cidadão Itatibense�.

Art. 2º�Orespectivodiplomaseráentregue
ao Senhor Daniel, em dia, hora e local a serem
designados de comum acordo entre o
homenageadoeaMesaDiretoradaEdilidade.

Art. 3º � As despesas decorrentes deste
decreto,correrãoporcontadeverbaorçamentaria
própria, suplementada senecessário.

Art.4º�Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº17/2021

Confere ao Sr. Ailton Baptistela o título de
�GratidãodoPovo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1° - A Câmara municipal de Itatiba em
nome da população reconhece e confere por
comprovadomerecimentoaoSr.AiltonBaptistela
o diploma de �Gratidão do Povo Itatibense�.

Art. 2° -O respectivodiploma será entregue
aosenhor, emdia,horae local a seremdesignados
decomumacordoentreohomenageadoeamesa
diretoradaedilidade.

Art. 3° - As despesas decorrentes deste
decreto,correrãoporcontadeverbaorçamentaria
própria.

Art.4° -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº18/2021

Confere ao Sr. Antônio Carlos Nogueira o
título de �Cidadão Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1° - A Câmara municipal de Itatiba, em
nome da população itatibense, confere por
comprovadomerecimento, ao Sr. Antônio Carlos
Nogueira,porsuahistóriadedicaçãoesuaextrema
relaçãocomomunicípiodeItatibapor longosanos,
e seu envolvimento na área esportiva desse
município o título de �Cidadão Itatibense�.

Art. 2° -Orespectivodiploma será entregue
emdia,horae localaseremdesignadosdecomum
acordo entre o agraciado e a mesa diretora da
edilidade.

Art. 3° - As despesas decorrentes deste
decretocorrerãoporcontadeverbaorçamentaria
própria.

Art.4° -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº19/2021

Confere, por comprovadomerecimento, à
Sra.NildaNegrãoCabral o títulode�Gratidãodo
Povo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovado merecimento, à Sra. Nilda Negrão

Cabral o título de �Gratidão do Povo Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº20/2021

Confere,por comprovadomerecimento, ao
Pastor Alcides Fávaro o título de �Cidadão
Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovado merecimento, ao Pastor Alcides
Fávaro o título de �Cidadão Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº21/2021

Confere ao Engenheiro Andrei Humel, o
título de �Cidadão Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento, aoEngenheiroAndrei
Humel, o Título de �Cidadão Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº22/2021

ConfereaoSenhor JoaquimCarlosPalmeira
o título de �Cidadão Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população, reconhece e confere, por
comprovadomerecimento, ao Sr. JoaquimCarlos
Palmeira o título de �Cidadão Itatibense�.

Art. 2º -Orespectivodiploma seráentregue
emdia,horae localaseremdesignadosdecomum
acordoentreohomenageadoeaMesaDiretorada
Edilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decretocorrerãoporcontadeverbaorçamentária
própria, suplementado se necessário.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº23/2021

ConfereaoSenhorRonaldMaraniPereirao
diplomade �GratidãodoPovo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população, reconhece e confere, por
comprovadomerecimento, ao Sr. RonaldMarani
Pereiraodiplomade�GratidãodoPovoItatibense�.

Art. 2º -Orespectivodiploma seráentregue
emdia,horae localaseremdesignadosdecomum

acordoentreohomenageadoeaMesaDiretorada
Edilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decretocorrerãoporcontadeverbaorçamentária
própria, suplementado se necessário.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº24/2021

Confere a Sra. Maria do Céu dos Santos o
título de �Cidadã Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba em
nome da população, reconhece e confere por
comprovadomerecimentoaSra.MariadoCéudos
Santos o título de �Cidadã Itatibense�.

Art. 2º -Orespectivodiploma seráentregue
emdia,horae localaseremdesignadosdecomum
acordoentreohomenageadoeaMesaDiretorada
Edilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decretocorrerãoporcontadeverbaorçamentaria
própria, suplementada senecessário.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº25/2021

Confere à Sra. Carlina Santos, o Título de
�Cidadã Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba em
nome da população, reconhece e confere por
comprovadomerecimentoà Sra. Carlina Santoso
título de �Cidadã Itatibense�.

Art. 2º -Orespectivodiploma seráentregue
emdia,horae localaseremdesignadosdecomum
acordoentreohomenageadoeaMesaDiretorada
Edilidade.
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Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto,correrãoporcontadeverbaorçamentaria
própria, suplementada senecessário.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº26/2021

Confere ao Dr. Renato Luiz Del Nero, por
comprovado merecimento, o diploma de
�GratidãodoPovo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento, aoDr.Renato LuizDel
Nero, pela sua relevante colaboraçãoà sociedade
Itatibense, por sua atuaçãonaRedeMunicipal de
Saúde e outros importantes feitos, o diploma de
�Gratidão do Povo Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº27/2021

Confere ao Dr. Ciro Franklin Perrella
Gonçalves o título de �Cidadão Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovado merecimento, ao Dr. Ciro Franklin
PerrellaGonçalvesoTítulode�CidadãoItatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa

DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº28/2021

ConfereaoSr.FábioSérgioCarrionodiploma
de �Cidadão Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população, reconhece e confere por
comprovado merecimento ao Sr. Fábio Sérgio
Carrion o título de �Cidadão Itatibense�.

Art. 2º -Orespectivodiploma seráentregue
emdia,horae localaseremdesignadosdecomum
acordoentreohomenageadoeaMesaDiretorada
Edilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decretocorrerãoporcontadeverbaorçamentária
própria, suplementada senecessário.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº29/2021

Confere à Sra. Giovana Gonçalves dos
SantosNakacimao títulode �Cidadã Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovado merecimento, à Sra. Giovana
GonçalvesdosSantosNakacimaotítulode�Cidadã
Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre a agraciada e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
Decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º-EsteDecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº30/2021

ConfereaoPadreTarcísio Spirandioo título
de �Cidadão Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovado merecimento, ao Padre Tarcísio
Spirandio o título de �Cidadão Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre a agraciada e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº31/2021

Confere,por comprovadomerecimento, ao
Sr. Marcelo Bussab Joly o diploma �Cidadão
Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A Câmara Municipal de Itatiba em
nome da população, reconhece e confere, por
comprovadomerecimento, aoSr.MarceloBussab
Joly o diplomade �Cidadão Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste

decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº32/2021

ConfereaoSr.RonaldoSilvaNonatoo�título
deCidadão Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome e por reconhecimento da população
itatibense, confere, por comprovado
reconhecimento, ao Sr. Ronaldo Silva Nonato o
título de �Cidadão Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre a agraciada e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decretocorrerãoporcontadeverbaorçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº33/2021

Confere ao Dr. Lucas Zeponi Dal�Acqua o
diplomade �Gratidãodopovo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - ACâmaraMunicipal de Itatiba, por
intermédiodoVereadorCornéliodaFarmácia, em
reconhecimentodapopulação itatibense, confere,
por comprovado merecimento, ao Dr. Lucas
Zeponi Dal�Acqua o título de �Gratidão do Povo
Itatibense�.

Art. 2° - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3° - As despesas decorrentes deste
decretocorrerãoporcontadeverbaorçamentária
própria.

Art.4° -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº34/2021

Confere, por comprovado merecimento,
aos Funcionáriosda IrmandadedaSantaCasade
Misericórdia de Itatiba o diploma de �Gratidão
doPovo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 36ª
Sessão Ordinária, realizada no último dia 06 de
outubro, e eu promulgo o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovado merecimento, aos Funcionários da
IrmandadedaSantaCasadeMisericórdiadeItatiba,
pela incansável luta no Combate ao Covid 19, o
diploma de �Gratidão do Povo Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº35/2021

Confere,por comprovadomerecimento, ao
Sr. Mário Aparecido Piza Mourão o título de
�Cidadão Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 37ª
SessãoOrdinária, realizadaontem,eeupromulgo
oseguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento,aoSr.MárioAparecido
PizaMourão o título de �Cidadão Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
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de comum acordo entre a agraciada e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº36/2021

Confere ao Sr. Álvaro Affonso de Miranda
Neto -DodaMirandaodiplomade �Gratidãodo
Povo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 37ª
SessãoOrdinária, realizadaontem,eeupromulgo
oseguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento, ao �Sr. ÁlvaroAffonso
deMiranda Neto - DodaMiranda�, o diploma de
�Gratidão do Povo Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre a agraciada e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº37/2021

Confere ao Delegado JoséMario de Lara o
título de �Cidadão Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 37ª
SessãoOrdinária, realizadaontem,eeupromulgo
oseguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento,aoDelegadoJoséMario
de Lara o título de �Cidadão Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº38/2021

Confere à Sra. AnaMaria da Silva Rezende
de Figueiredo o diploma de �Gratidão do Povo
Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 37ª
SessãoOrdinária, realizadaontem,eeupromulgo
oseguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento,àSra.AnaMariadaSilva
RezendedeFigueiredoodiplomade�Gratidãodo
Povo Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº39/2021

ConfereaoSr.MarioLisandroBertoniotítulo
de �CidadãoBenemérito�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 37ª
SessãoOrdinária, realizadaontem,eeupromulgo
oseguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento, ao Sr.Mario Lisandro
Bertoni o diplomade �CidadãoBenemérito�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste

decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº40/2021

Confere por comprovado merecimento à
Patrícia de Castro Marques Sanfins o título de
�Cidadã Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 37ª
SessãoOrdinária, realizadaontem,eeupromulgo
oseguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovado merecimento, à Patrícia de Castro
Marques Sanfins o título de �Cidadã Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art.4º -Estedecretoentraráemvigornadata
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º deNovembro, 14 de outubro de
2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara
Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em14
de outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

DECRETOLEGISLATIVONº41/2021

ConfereaoempresárioAlfredo JoseOrdine
o título de �Gratidão do Povo Itatibense�.

Eu, Ailton Fumachi, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇOSABERqueaCâmaraMunicipaldeItatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 37ª
SessãoOrdinária, realizadaontem,eeupromulgo
oseguinteDECRETOLEGISLATIVO:

Art. 1º - A CâmaraMunicipal de Itatiba, em
nome da população reconhecida, confere, por
comprovadomerecimento,aoempresárioAlfredo
Jose Ordine o diploma de �Gratidão do Povo
Itatibense�.

Art. 2º - O respectivo diploma ser-lhe-á
entregueemdia, hora e local a seremdesignados
de comum acordo entre o agraciado e a Mesa
DiretoradaEdilidade.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste
decreto correrão à conta de verba orçamentária
própria.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio 1º de Novembro, 14 de outubro de 2021.

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrado, Publicado e Afixado na Câmara Municipal de Itatiba, no lugar de costume, em 14 de
outubro de 2021

LêdaCélia Ribeiro
DiretoraGeral

C O N V I T E

A CÂMARAMUNICIPAL DE ITATIBA, atendendo a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Constituição
Federal,CONVIDAapopulaçãoparaaAudiênciaPúblicaqueserá realizadano próximodia21deoutubro,
quinta-feira, ás 17h00 horas, no Plenário Vereador AbílioMonte, com transmissão ao vivo no canal da
CâmaraMunicipalde ItatibanoYoutube:https://www.youtube.com/user/camaraitatiba,noSitedaCâmara:
https://camaraitatiba.sp.gov.br/sessoes-ao-vivo/ e no Facebook: https://www.facebook.com/
camaraitatiba, ocasião emque será discutido o Projeto de Lei nº 119/2021, que �Estima aReceita e fixa
a Despesa doMunicípio de Itatiba para o exercício de 2022, na forma que especifica�.

Itatiba, 15 de outubro de 2021

WASHINGTONBORTOLOSSI
Presidente da Comissão de

EconomiaeFinanças
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